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Ata nº 08/2021. Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois 1 

mil e vinte e um realizou-se por meio da plataforma Google Meet a 2 

reunião ordinária com os membros do Conselho Municipal de 3 

Educação. A reunião teve início com a vice-presidente Ariane Fátima 4 

Rodrigues Pepe apresentando a pauta para este momento. Dando 5 

continuidade, a secretária Deise Peleke Lara Zene fez a leitura da ata 6 

nº 07/2021, que teve a aprovação de todos os conselheiros. 7 

Seguindo a reunião, Ariane apresentou os documentos recebidos e 8 

expedidos. Os ofícios expedidos são: ofício nº 015/2021 - 9 

Procuradoria, solicitando a publicação do decreto; ofício nº16/2021 - 10 

Procuradoria, solicitando que a gratificação dos coordenadores das 11 

escolas municipais seja mantida até dezembro; ofício nº17/2021, 12 

encaminhado para a Senhora Jandira Girardi, Secretária Municipal 13 

de Educação, que pede a determinação da data para escolha de 14 

coordenadoras nos Centros Municipais de Educação Infantil; ofício 15 

de nº 18/2021, encaminhado para a Senhora Joby, da Contabilidade, 16 

para solicitar uma reunião com o objetivo de interação com o 17 

funcionamento do FUNDEB.  O Conselho Municipal de Educação 18 

recebeu da Senhora Claudia Ruppel Jatzek, um ofício pedindo 19 

providências no que diz respeito à eleição de diretores municipais. 20 

No referido ofício, a mesma esclarece que a Lei 3992/15 prevê que 21 

um diretor não pode ter mais que dois mandatos de três anos 22 

consecutivos, e ao que se sabe, algumas diretoras deixaram de ser 23 

candidatas esperando a indicação da Secretaria Municipal de 24 

Educação. A Senhora Ariane explicou a situação e abriu a palavra 25 

para os(as) Conselheiros(as) participantes da reunião. O conselheiro 26 

Rafael falou que se a Lei existe para amparar as eleições de 27 

diretores, é necessário que se cumpra o que diz na mesma. 28 

Concordaram as conselheiras Adriane e Deise, que pediu a palavra 29 

e lamentou a situação, visto que significa um retrocesso para a classe 30 

dos professores esperar que as direções de escola voltem a ser 31 
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indicadas. Isso significa desconsiderar uma conquista da classe, que 32 

foi a escolha democrática pelos pares, pelos pais e funcionários. 33 

Decidiu-se então, que o Conselho Municipal de Educação 34 

encaminhará para a Secretária Municipal de Educação, Senhora 35 

Jandira Girardi, um ofício solicitando que tal posicionamento seja 36 

repensado, e que a Lei seja cumprida. Terminada esta discussão, a 37 

professora Adriane socializou as ações do Grupo de Trabalho que 38 

estuda o Plano de Cargos e Salários, e afirmou que considera que 39 

os estudos estão avançando, e que todas as sugestões de 40 

modificações tratam de evoluções, ou seja, o documento tem muitos 41 

aspectos positivos, mas para este momento, faz-se necessário 42 

algumas modificações. A professora ainda informou que solicitou 43 

dados do número de professores e seus respectivos salários. Foi 44 

dada a palavra para a Senhora Rosangela Likes, que falou da reunião 45 

com o jurídico, com o objetivo de manter a gratificação para os 46 

coordenadores de escolas municipais, e que o jurídico esclareceu 47 

que se trata de uma imposição do Tribunal de Contas, mas que 48 

manterão a gratificação até dezembro de 2021.  A Senhora Ariane 49 

colocou em discussão o formato das reuniões em 2022: se online ou 50 

presencial. A maioria dos conselheiros optou por presencial, desde 51 

que não haja nenhum impedimento que coloque em risco a saúde 52 

dos conselheiros. Concluída a pauta, encerrou-se a reunião, e eu, 53 

Deise Peleke Lara Zene, finalizo a ata, que segue assinada por mim, 54 

e pela vice-presidente. 55 
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